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Pémlo do Pla alto

LEI MUNICIPAL N" 2.247. DE 26 DE MAIO DE2021

Altera o Artigo 1", da Lei Municipal n" 2.231 , de 24 de Fevereiro de
2021 , que dispõe sobre o plano de distribuição de subvenções
sociais à entÍdade filantrópica que especifica referente às dotaçÕes
consignadas no orçamento, para o exercício financeiro de 2021 e
dá outras providências.

WILSON JOSÉ cARClA, prefeito Municipal de Bernardino de
campos, Estado de são pauro, usando de suas atribuições regars, faz saber, que a
câmara Municipar de Bernardino de campos, aprovou e Ere sanciona e promurga a
seguinte Lei:

Artigo í. _ Fica alterado o Artigo 1. da Lei Municipal n" 2.231 , de 24
de Fevereiro de 2021 e suas alterações, que dispõe sobre o plano de distribuição de
subvenção social a APROA - Associação de proteção Animal de Bernardino de
Campos, no exercício financeiro de 2021 .

Artigo 2" - Fica o poder Executivo Municipar de Bernardino de
campos, autorizado a conceder subvenção social à entidade filantrópica, abaixo
especificadas, do nosso Município, conforme as dotações constantes do orçamento que
vtgorará no rcício fi anceiro 2021 , para a instituição, num total De RS i.,139.27i,79
(um milhão cento e trinta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e setenta ê nove
centavos) Para até R$ 1.í91.471,79 (um milhão, cênto e noventa e um mil,
quatrocentos e setenta e um reais e setenta e nove centavos), assim distribuídas:
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DIVISAO DOS RECURSOS:

SUBVENCÕES SOCIAIS COM RECURSOS PROPRIOS

Pa ra:

Artigo 3" - permanecem em vigor, todos os demais artigos, da Lei

Municipal n' 2.231, de 24 de Fevereiro de 2021 e suas alterações.

Artigo 4" - Esta Lei entra em vigor retroagindo aos efeitos na data
de 01 de Abril de 2021, revogando as disposiçÕes contrárias, especialmente âs alterações

do Artigo 10 e 20, da Lei Municipat n" 2.240 de 3OlO4t2O21 .

Bernardino de os, 26 de maio de 2021.

WILSON JOSÉ GARCIA

Prefeito Municipal

Regis e publicad S ata

cof,,gj*
PAU ANE SOMA DA SILVA FREDERICO

ESPECTFICAÇÃO VALORES

EM R$

APROA - Associação de Proteção Animal de Bernardino de Campos 0,00

ESPECTFTCAÇÃO VALORES

EM R$

ação de Proteção Animal de Bernardino de CamposAPROA - Associ 52.200,00

Respo I pelo expedie e da Secretaria Administrativa
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